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 PORTARIA N° 616 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

“Nomeia Comissão Especial de Avaliação de Imóveis 

Urbanos e Rurais do Município de Monte Alegre do Sul, 

para fins de fixação da base de cálculo do ITBI e dá 

outras providências”. 

 

 EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Monte Alegre do Sul, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

 

CONSIDERANDO a criação da Comissão Especial de Avaliação de Imóveis Urbanos 

e Rurais do Município de Monte Alegre do Sul, para fins de fixação da base de cálculo do 

ITBI através do Decreto nº 2.334, de 04 de dezembro de 2020; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Constituir Comissão Especial de Avaliação de Imóveis Urbanos e Rurais do 

Município de Monte Alegre do Sul, que será composta pelos seguintes representantes: 

 Beatriz Aparecida Babler – RG nº 49.849.209-6; 

 Fernando José da Silva Carvalho  - RG nº 16.122.797; e 

 Susana Aparecida Carradori – RG: 21.821.211 

 

Art. 2º - A comissão será presidida pela Sra. Beatriz Aparecida Babler, Diretora de 

Obras. 

  

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Monte Alegre do Sul, 11 de dezembro de 2020 

 

 

 

Edson Rodrigo de Oliveira Cunha 

Prefeito Municipal 

 

Registrado em livro próprio e publicado em 11 de dezembro de 2020 

 

 

Caio Henrique Araujo Salgado 

Diretor de Administração e Governo Municipal 
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